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DELIBERAÇÃO CEE Nº 84/2009 

 

Dispõe sobre regulação, supervisão 
e avaliação das instituições privadas 
de Educação Básica no Estado de 
São Paulo. 

 

O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas 

atribuições e com base na Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, e na Indicação 

CEE nº 84/2009, 

Delibera: 

Art. 1º - Os resultados obtidos no SARESP integrarão a 

avaliação de qualidade das instituições privadas que ministram ensino fundamental 

e médio no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

Art. 2º - As instituições de ensino deverão inscrever-se 

no SARESP, na forma determinada por Resolução anual a ser expedida pela 

Secretaria de Estado da Educação. 

Art. 3º - Os resultados obtidos no SARESP, pelo 

estabelecimento de ensino, serão considerados como elemento fundamental, nos 

procedimentos gerais de avaliação, supervisão e regulação. 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data da 

publicação de sua homologação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara de Educação Básica, nos termos do Voto do 

Relator. 
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Presentes os Conselheiros: Ana Luisa Restani, Arthur 

Fonseca Filho, Arthur Roquete de Macedo, Custódio Filipe de Jesus Pereira, Décio 

Lencioni Machado, Eduardo Martines Júnior, Eunice Ribeiro Durham, Farid Carvalho 

Mauad, Fernando Leme do Prado, Francisco José Carbonari, Hubert Alquéres, 

Joaquim Pedro Villaça de Souza Campos, João Cardoso Palma Filho, Marcos Antonio 

Monteiro, Maria Auxiliadora Albergaria Pereira Raveli, Mário Vedovello Filho, Mauro 

de Salles Aguiar, Pedro Salomão José Kassab, Roque Theóphilo Júnior, Sérgio Tiezzi 

Júnior e Suzana Guimarães Trípoli. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 18 de março de 2009. 
 
 
 
 
ARTHUR FONSECA FILHO 

Presidente  
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